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Instumênto PartioJbr de Contrdto d€ Pres@o de
Servips Profissbnais, na fonna abaixo:

I. PARTESCONTRATANTES:

1,1 CONTRÂTANTE: VAI.E DO PUIU LTDA, com sede social na Av. Caxangê, no 612, Madalena,
RecigPE, insoÍta no CNPI sob o no 41.235.813/m1-48, de\riJaÍnente repÍesentada poí'seu
pÍGlrrador, fbulo CrrâÍdo ffia Carnearo Campdo, brasileiÍo, casaô, CNPF 616.664.91+20, @ín
endereço à Rua Dr. Ccnaro Guim€nãrs 745122O2 - Casa Aínarela, Recth/PE, doravante ênoÍninada
CONTRÂTANTE.

l.L CONTRATADO: PAULO CÉSAR PEREIRÂ MAOEI., brasileiro, casado, geotogo naturatdo Recife,
inscÍüo no cPf no 149.7,16.57+53, CREA PE no 024885 D, Rilp 1806409160, íesidente na Rua
Marecial Roídon - 120, Câsa FoíE, RecjqPÊ, dorà/ônE denoíÍtinaô COôITRÂTADO.

Às partes acima identiffcaês têm, entre si, justo6 e acertadc, celebrar o preseflte lnstÍuÍnento
Parti€ular de Contrato dê Prestação de Servies Profissaonais, de aordo om as seguintes dáusulas e
condiFes:

2" DO OEJETO DO CONTRÂTO

2,L. O objeto deste @l,lTRÂTo é a contrdta@ rh pesução de s€Íviços de RespoírsatÍlirJade
Téorica na área cb gredogh, nc terínG da tei 10.406/2002, coín tül iídepenclência técnica,
desenr/ofuendo suals ativilades de funÉo, o(eoldo e geÍenciaÍnento técnio em faror da empresa
CONTRATANTE, nas seguintes áreas:
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a) perfurô6o e consúr.dao de pog6 tubulares;
b) locaçao de Poçc Tubularcs;
c) implantaÉo de §steínas de abasteciÍnenb ê 4lua atraves da iníal@ de poços tubulares;
d) manuten6o e reorpera6o cle poços tubulares.

3. DO LOCAL DA PRESTAçÂO DO§ SERVI@S CONTRATADOS

3.1. Em todo tenitorio rncional

4. DAS OBRTGAÇOES DO CONTRÁTADO
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4.1. O CONTRÁTADO se obriga a acompanhar 6 at6 rclacjonadG otll os servi@s d€
responsatilidade técnka, o(eortaído as tarefas neessarhs parà sducirEr c probleínas inerentes
à perfunÉo d6 poço6, con@ídando em fazeÍ desbcaÍnentos pela reSião nordesE üsando a

realizaÉ,o dos atos que se fizeÍem necessiirios para o bom desempenho do objeto do
contrato.

5. DASOBRIGAçÕESDACONTRATAT{IE

5.1. Para d€seínpenho dc sêÍvips aqui @ntratadc, a @Í{TRÂTAÍiíÍE deverá ensegàr ao
CONTRATADO todas as infonnades e documentoG essenciais pard a defesa dos seus interesses,
inclusive instrumerto de rnandab, quando necEário, para participação em liíjtaÉo Btblica ou
quando do encaminharnento de píopo6ta para empresa píivada, o que deveá ser Íeito por todo6 os
meios de oomunica@ disponíveis;

6. DO PREçO DOS SERvr@S E COr,lDrçÕES D€ pAGAptENTO

6.1. Pela prcsta6o dc servi$ acertadc, a COTITRATANTE pagaÍii ao COTITRATADO a quântia
equivalente a oito (oito) rláric-mínimo, peÍÊazendo um rralor de 11.296,00 (onze mil, duzentos e
noventa e seis reais), nc ontrabs em que o CONTRÂTADO vier a deseÍnpenhar o seu seÍviço.
6.2. A iornada de trabalho cb @NTRATADO Írão @erá ulfapassar o limite de 6 (seis) horas
diárias.

6.3. Despesas e\renhlais oÍn deslcaÍnento e hospedagêm do @NTRATADO, bem coíÍlo outras
despesas incoíridas aoín coresporúêncàs. autenücades, ópas ê doorrnentos, custas,
emoluÍnentc e ta)@s peÍtineílt€s a cartoíic, oígaos p.Juic''s e deÍnais entidades que píesÊam serviço
públio serão pagas pelo COIITR TADO, em rxme e por onta integral e exdusiva da @NTRÂTANTE,
que adiantaní àqueh os rêspedrvG ÍnonbnEs ou, eín caso de impGsiblidade do reffio
adiantarnento peh CONTRATAI{TE, reembdsará o CONTRATADO em atÉ 5 (cinco) dhs úteis.
m€diante a @ÍÍ€spondente pEstado de oíttas dos gastos efetuadG.

6,4. Se 6 deslocaÍnentos bíem realizadc Grn o uso do cano parti«:rlar do @NTRATADO. a
CONTRATANTE pagara o vab de Ri f,60, poí quil&netso peÍcoíÍído.

6.5. O pagamento pelos seÍviÇs ontratadc se faÉ Ínediante eÍnissão ê RpA (Recibo de
Profi ssional Autônomo).

7. DO PRAZO E DA RESCISÂO

7,1. O presente COI{TRÂTO viloraá @ prazo de $ (quarenta e cito) rÍEses, contadc a partir da
sua as§naturâ, podendo ser píoÍÍogado.
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7.2, O píesent€ COi{TRATO pod€rií ser rescjÍúiro por qualqueÍ das PARTES, a quahu€r tÍtünento,
desde que quitados bdm 6 yalcres pendeíltes ÍefeÍmtes ac servips !i prestad6 e desde qlJe a
PARTE interessada manifeste sua rontade @m 30 (tsinta) dhs de anEed&rcia.

8. OUTRAS OBRIGA6ES REI-AOOMDAS AOS SERVIçOS:

8.1, O @NTRATADO obrlp-se a oôsenar 6 princjfros da etka pídssbnal duranE a vigência dêste
COIITRÂTO e mesÍÍto após a sua rescis,ão, especialín€nte no que con@me ao pnncípto do segredo
proÍissional Íeferente às infoímaçõ6 da CONTRATANTE que lhe Íoram confiadas;

8.2. O CONTRATADO obíigB-se a mant€r eÍn sigilo. úo transÍnfindo a têrcEiros e tratando corno
conhdencjais todas as infsmades que ti/er onlEciÍnento atravê da CONTRATANTE, mesmo que
não diretarnente, limitando o acesso e a diwlgâÉo .râ< infoÍmaÉes confidenciais, sêia dentÍo de sua
organização or não, exdusi/aín€nte àqueles que delas neoessitaÍem para a realiza$o dc servkpe.

9. DAS DISPO9çÕES GERÂIS:

9.1. Para todos 6 efuito, o presente CO{TR^TO coÍtstitui tÍhJlo exeonivo eüajudkjal, nos tennos
do aÍtigo 585, inciso II, do Codip tle processo Civil.

9.2. O pÍ€sente insüuÍnento @nstifui acordo integral entre as PARTES e substitua todas as propGtas
e acordos prwioo, esoitos or.r rerbais.

9.3. Quaisquer atten$es nas dáusuhs deste COÀ|TRÂTO aÉ sua assinaturô serão feitas por
aditaÍn€ntc forÍnôis.

PAULOGERARDO ^ffO-TrD'ÊIErE ros cÂrxsno :H-ffi".,-
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9.4. A ineficác,à an invalklade de quaisquêr dos itens do pÍesente CONTRATO não onbmina as
demais disposiFes da avença, Íestando intocado o negrirb iurilico ,xt parte que não seF atingida
por item tiJo @íÍlo inuálido ou ineficaz.

9.5. QualqlÉr oÍÍtissão ou tderância das PARTES, quanto a odgir o esüib qlmpriÍnenb d6 it€os e
@ÍtdiFes do pÍesente acoído. ou qu.rnto a o<erer qr.raeuer darêito nele píêrri$, í,ão onstituiná
nordção ou renúmb, neín afetafii o diÍeib de exercllo a quahueÍ Empo.

9.6. O prêsente CONTRÂTO rÉo estabelee qualquer ünculo eínpregEticio oU de responsabÍlidade,
Ínesíno pot'' sakários, da parte da @I{TRATAÀÍIE em relaéo ao oNTRÂTADO e/ot, ao pessoat que
este poívenuJra empr{pr, dií€ta ou indir€tamente, pan a execr@ de quaquer servip que viei a
ser solkjtado, corÍendo por @nta o(durii\ra do6 COt{TpÁTAm, únb respomiivel coíno empregador,
todas as despesas @Ín pessoal, indush/e encargE d€ legislação trôbalhista, prwilencjána, securitária
ou quahueÍ ouBa, obrigândcse o CONTR^TADO ao ormpíirEÍrb das daspci$es legais, queí qu.tnto
à remurnraÇo de seus emptqladc, quer em relação a6 deínais en(arg6 de quahueÍ natureza e,
em especjal, do seguro de âcirente de trabalho, saho aubrizaSo ogressa da COUTRATÂ ÍIE, @Íyl
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ü$a à coítÍa@o de tereirc para íealizado ê seryipG necêss.ários à o<eo@ do obleto deste
aonu-ato.

9.7. As PARTES não po&rão tran#erir, delegâr olr ceder, total o(, parcialmente 6 direitos,
obrigâÉ€s ou responsabilidades desE CONTRATO sem a expÍessa anrÉncja da outrà PARTE.

9.8. Todas as orrespondêírcias Eocadas entre as PARTE€ serão rernetidas para seus respedi\,6
endeÍeçG acima enunciúG, dnpêtiÍrdo-lhes comunicar uÍna a qrtra qualquer mt dança nesse
sêntido.

r0. Do FoRo

10.1. As PARTES se obrilam. poÍ si e seus heídeirc ou êínais $cessdes, a quahuer tftulo e
conforme o 6so, ao fiel olmpÍimento &ste @Í{TRÂTO, e degeín o foro da Coínarca do Reciê,
Estaô de PeínamhJ@, para todc G píoedimenG deÍir/ados do presenE conüab, om renúncia
a qualquer outro foro, por mab egecial o pÍMl€giado que seF.

E, por esêrem a§m ajutadas. as PARTES, de pleno aoído, firÍnam este CONTR^TO em 2 (duas)
vias, na píesença de duas testemunhas.

Recife, 09 de ianeiÍo de 2024.

PAULO GERARDO
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VALE DO PUIU LTDA (CO?'íTRÂTANTE)
Paulo Genrdo F. Carneiro Campeb
Sócio - Mministrador
CNPF no 616.64.91+20
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